
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES  
 

 
Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 

 
 

A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com fundamento no 
art. 65, XVIII, da Lei Orgânica do Município e no art. 227 do Regimento Interno, requer o envio 
de REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES ao Excelentíssima Senhora Prefeita Cristhine Samorini, 
com os seguintes questionamentos referente ao quadro de servidores nos Centro de 
Referência de Assistência Social em Vitória:  
 

1.​ Quantos profissionais atuam diretamente com o Cadastro Único em cada CRAS do 
município? 
 

2.​ Qual é a composição completa da equipe de referência de cada CRAS, discriminando os 
cargos ocupados, o vínculo funcional dos profissionais e suas respectivas cargas 
horárias?  
 

3.​ A estrutura de pessoal atualmente existente em cada CRAS está compatível com os 
parâmetros estabelecidos pela NOB-RH/SUAS e pelas Orientações Técnicas dos CRAS? 
Em caso negativo, quais medidas estão sendo adotadas para recomposição das equipes 
e qual o cronograma previsto para adequação aos parâmetros normativos?  
 

4.​  Qual a previsão de contratação para a coordenação do CRAS Continental? 
 
 
Na certeza de que as informações solicitadas serão disponibilizadas, coloco-me à disposição 
para eventuais esclarecimentos, e ressalto que este requerimento deve ser respondido no 
prazo de 30 (trinta) dias sob pena de ocorrência de crime de responsabilidade na forma dos 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
 

arts. 4º, inciso III, do Decreto-Lei nº 201/671 e art. 67, § 2º, da Lei Orgânica do Município de 
Vitória2.  

 
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   22 de junho

 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora - PSOL 

2 Lei Orgânica de Vitória. Art. 67,  A Câmara Municipal, bem como qualquer de suas comissões, poderá 
convocar qualquer integrante do Poder Público Municipal para prestar, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade à ausência sem justificativa 
adequada. § 2º Os requerimentos de informações apresentados por Vereadores ou Comissões, serão 
automaticamente deferidos e enviados ao Prefeito Municipal, devendo o Sr. Prefeito respondê-los em, 
no máximo, trinta dias, sob pena de responsabilidade. 

1 Decreto-Lei nº 201/67. Art. 4º,  São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas 
ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato: III - Desatender, 
sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações da Câmara, quando feitos a tempo e em 
forma regular; 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340037003600330038003A005000

Assinado eletronicamente por Ana Paula Silva da Rocha em 23/06/2026 10:29 

Checksum: 2E4C57D3ECD6B5F0FA000F0158B450BD5E11177F34AD8EF5E4260526ABC52784

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003600330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




